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1. Trata o presente do preenchimento/elaboração das planilhas de custos e formação de preços, da pesquisa de preços e de mercado e da análise crítica dos referenciais
identificados, visando subsidiar o Processo SEI nº 08230.005996/2025-12, que trata da contratação dos serviços de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL.
2. O objeto em questão foi definido para ser licitado em 03 (três) itens distintos, em razão dos tipos de postos (12x36 diurno e noturno e 44 horas semanais).

3. Para o objeto em análise, o custo estimado da contratação deve contemplar o valor máximo estabelecido por meio da identificação dos elementos que compõem o
preço dos serviços, conforme estabelecido no Anexo V, da IN-SEGES nº 05 de 2017.
4. No caso de licitação para contratação de serviços a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra, como na espécie, a composição e o detalhamento dos
custos do orçamento estimativo devem tomar como base o modelo de planilha de custos e formação de preços, que consta do Anexo VII-D da IN SEGES/MP nº 05/2017,
adaptado às características do serviço a ser licitado, local e contratante.

5. As Planilhas de Custos elaboradas pela Administração utilizam os salários e custos da mão de obra definidos em convenção coletiva das categorias envolvidas, bem como
os custos de componentes tais como INSUMOS e Auxilio Funeral, cuja orçamentação seguem as diretrizes da IN 65/2021 - SEGES/ME

5.1. A Convenção Coletiva de Trabalho - CCT de referência é a AL000008/2026.

6. Em relação aos componentes do módulo 5 (INSUMOS), específicos para as necessidades do órgão licitante, bem como o componente 2.3, D (Auxílio Funeral) foram
definidos a partir de pesquisa de preços, seguindo as diretrizes da IN nº 65-SEGES/ME, de 07 de julho de 2021.

7. Para afastar os valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados será adotada a metodologia prevista na Portaria nº 449 - SE/MJSP, para tanto, definiu-se: i)
o desvio padrão da primeira média apurada para cada item; ii) os limites mínimos e máximos com aplicação do desvio padrão; e iii) exclusão dos valores extremos, ou seja,
abaixo do limite mínimo e acima do limite máximo, para definição do valor médio final.

8. Planilhas de Custos e Formação de Preços, Mapas Comparativos e Pesquisa de Mercado complementar para os cargos de Vigilante.

8.1. Planilhas de Custos e Formação de Preço da Mão de Obra (Vigilantes 12x36 diurno e noturno e 44 horas semanais):
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8.2. Mapa Comparativo de Preços da mão de obra

 

 

8.3. Pesquisa Complementar para INSUMOS e Auxílio Funeral:
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8.4. As Planilha de Custos e Formação de Preços e Mapas Comparativos de Preços foram elaboradas para servirem de referência na contratação dos serviços de
VIGILÂNCIA PATRINOMIAL, visando atender as necessidades da SR/PF/AL. Foram elaboradas e preenchidas pelo Administrador Fernando Ferraz Fernandes de
Oliveira, Matrícula PF 14.001, CRA-AL n. 1.1564.

8.5. Foram utilizados os preços dos componentes fixados na Convenção Coletiva AL00008/2026, as metodologias do Manual do Modelo de Planilhas de Custos do STJ
(versão 2020) e o custo do Componente Vale Transporte específico para a cidade de Maceió (AL). Os demais custos dos Insumos Diversos e para o Auxílio Funeral
(componente 2.3, D) foram definidos em pesquisa de preços, seguindo as diretrizes da IN nº 65/2021 – SEGES/ME, bem como as  amostras pesquisadas para
comparação de preços de mercado são resultantes de licitações similares, realizadas no compras.gov.br e prazo não superior há um ano, contado da data da pesquisa.
Maceió/AL-2025, (data conforme assinatura eletrônica).

8.6. Os extratos das pesquisas de preços, das planilhas de custos e documentos suporte (metodologias, CCT, vale transporte) foram colecionados no SEi 143012927.

8.7 Todas planilhas (amostras) coletadas foram esquadrinhadas e os componentes remuneração, benefícios e insumos igualados para fins de comparação.

8.8. Metodologia dos para definição dos valores médios praticados para o objeto em análise, conforme Portaria nº 1.606/2024 – SE/MJSP. Para definição dos valores
referenciais foi utilizada a média como medida de tendência e para exclusão dos valores inexequíveis ou excessivamente elevados definiu-se: i) o desvio padrão das
amostras pesquisadas; ii) os limites mínimos e máximos (extremos das amostras) com aplicação do desvio padrão; e iii) exclusão dos valores extremos, ou seja, abaixo
do limite mínimo e acima do limite máximo, para definição do valor médio final.

9. Análise crítica.

9.1. Os valores identificados e adotados como máximo para a contratação não destoam, significativamente, daqueles coletados na pesquisa de mercado e de preços.
Verifica-se no Mapa Comparativo acima (Item 8.2), que os valores adotados como referência e máximo para contratação, no caso dos três postos: 12x36 diurno, noturno
e 44 horas semanais, são superiores, respectivamente em 2,42%, 2,06% e 5,62%. Também, que aqueles valores de referência ficaram abaixo dos valores médios
identificados, em relação aos encargos da contratação e custos de reposição, sendo caso o percentual definido pela Administração em 80,26% e o percentual médio
identificado em 82,95%. Portanto, os parâmetros definidos estão atualizados e de acordo o mercado, conforme pesquisa.  

9.2. Importante destacar quanto ao preço da mão de obra, que a comparação só é justa quando os valores da remuneração coincidem, razão pela qual foram utilizados os
percentuais dos módulos 2 (encargos trabalhistas, apenas), 3 e 4 praticados nas amostras destacadas e a estes aplicados ao valor da remuneração definido em Convenção
Coletiva em uso, bem como benefícios e insumos específicos para contratação, considerando sua localidade, documento base (CCT) e materiais identificados pela
Equipe de Planejamento da Contratação. Neste sentido, destacamos ainda que o módulo 5, referente aos insumos de fardamento, que integra o valor final da contratação,
também é específico para as necessidades de cada contratante. Razão pela qual entendemos que seus componentes devem ser referenciados por meio de pesquisa de
mercado, exclusivamente, seguindo a metodologia da IN nº 65/2021 - SEGES/ME.

9.3. Para elaboração do Mapa Comparativo de preços do objeto em análise, também foi utilizada a metodologia da IN nº 65/2021 - SEGES/ME.

9.4. Em que pese o Manual de Preenchimento da Planilhas de Custos do STJ, documento de referência nos estudos em andamento, indicar os percentuais de Custos
Indiretos e Lucro, respectivamente em 5% e 10%. Considerando a media da pesquisa de mercado e o histórica desse tipo de contratação (mão de obra) nos últimos vinte
anos, entendemos razoável, justo e aplicável o percentual de lucro de 5%.

9.5. Com base nos valores apurados na planilha de custos constante do item 8, balizados com os valores médios de mercado, entendemos que os valores referenciais e
máximo de contratação são:

9.5.1. Para vigilante 12x36 - diurno: R$ 6.279,99 (seis mil e duzentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos);

9.5.2. Para vigilante 12x36 - noturno: R$ 7.032,38 (sete mil e trinta e dois reais e trinta e oito centavos); e

9.5.3. Para vigilante 44 horas: R$ 6.128,15 (seis mil e cento e vinte e oito reais e quinze centavos).

 

Maceió/AL - 2026, data conforme assinatura eletrônica.
 
 

FERNANDO FERRAZ FERNANDES DE OLIVEIRA
Administrador - matrícula PF 14001
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FERRAZ FERNANDES DE OLIVEIRA , Agente de Contratação, em 23/04/2026, às 09:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145734584&crc=AB7EA69E.
Código verificador: 145734584 e Código CRC: AB7EA69E.

Referência: Processo nº 08230.005996/2025-12 SEI nº 145734584
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